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                                                   Rio de Janeiro, 15 de novembro de 2023. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº 475/2023 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Leonardo Rangel de C. Lemos, 

presentes os Auditores, Dra. Christiane D’Elia, Dr. Marcelo dos S. Avelino, 

Dr. Marcio José de Oliveira Costa e o Procurador Dr. Matheus Milhazes, 

ausência justificada do Dr. Jonei Garcia Alvim, reuniu-se às 15h12min do 

dia 14 de novembro de 2023, no Auditório do Tribunal de Justiça 

Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das 

Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 

Janeiro, a 2ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 

deliberações.  

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                  

 

2) Processo: nº 522/23 

Denunciado: Thauan Moraes da Silva (Atleta do União Central FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD 

Jogo: União Central FC x Resende FC  

Categoria: Série C – Sub 17 

Data jogo: 24/09/2023 

Representante legal do denunciado: Ausente 

Auditora Relatora: Dr. Marcio José de Oliveira Costa 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 254 § 1º II do CBJD.  

 

 

3) Processo: nº 523/23 

1º) Denunciado: Lucas da Silva Justen (Atleta do Fluminense FC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º II do CBJD  
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2º) Denunciado: José Gabriel Pinho de Oliveira (Preparador Físico do 

Fluminense FC) 

Tipificação: Art. 243-F, 243-C e 258-B na forma do art. 154 do CBJD  

3º) Denunciado: Vasco da Gama SAF (Associação) 

Tipificação: Art. 211 do CBJD 

Jogo: Vasco da Gama SAF x Fluminense FC 

Categoria: Copa Rio – Sub 20 

Data jogo: 27/09/2023 

Representante legal do denunciado: Dr. Lucas Maleval (Fluminense FC) 

e Dr. Tiago Amaro (Vasco da Gama SAF) 

Auditor Relator: Dr. Marcelo dos Santos Avelino 

 

Pela defesa do Fluminense FC foi arguida a preliminar de prescrição, 

que após a apuração dos prazos e certidões da secretaria bem como o 

envio do e-mail do procurador ofertando a respectiva denúncia 

concluiu-se pelo erro material da secretaria, as folhas 10 onde se lê 

06/11/23 deve ser compreendido como 06/10/23, pelo e-mail anexado 

pela D. Procuradoria em audiência.  Vale dizer que a apuração 

requerida pelo patrono do Fluminense foi plenamente acolhida e 

cumprida por essa comissão disciplinar.  

 

Arguida a preliminar de inépcia da denúncia em relação aos 

denunciados vinculados ao Fluminense, por unanimidade foi rejeitada 

tal preliminar, por entender presentes os requisitos legais de 

admissibilidade da denúncia avançando ao mérito.  

 

 

Depoimento Pessoal do Sr. José Gabriel Pinho de Oliveira – RG: 

112647375 IFPRJ 

 

“Afirma o depoente que exerce sua atividade profissional no fluminense 

há 20 (vinte) anos, que foi expulso pela primeira vez na sua carreia esse 

ano, sendo essa a segunda expulsão que sofreu em uma partida, que 

durante a partida estava sentado no banco de reservas e quando a 

mesma foi paralisada resolveu levantar-se para pegar seu material de 

trabalho e retirar do local ao lado da trave. Que ouviu a torcida acima 

do banco de reservas reclamando da arbitragem, mas não sabe 

precisar quem foi. Que enquanto arrumava o material de aquecimento 
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foi surpreendido com o cartão vermelho e expulsão do jogo não 

sabendo o motivo da sua expulsão. Motivo pelo qual o levou a adentrar 

no campo e indagar ao árbitro a razão da sua expulsão. Afirmou que 

não se recorda se o árbitro falou alguma coisa, mas confessa que 

chamou o árbitro somente de safado, devido ao calor emocional da 

partida e ter sentido o constrangido ao ser expulso novamente e não 

responder o motivo da sua expulsão. Afirmou que depois da primeira 

expulsão teria um comportamento probo e adequado que não 

ocorreria mais tal situação. Afirma que os xingamentos relatados na 

sumula vieram da torcida posicionada acima o banco de reservas, e 

que ele estava sentado no banco abaixo da arquibancada. Que a 

conduta diante do árbitro só ocorreu após a expulsão. Nega ter 

xingado o árbitro de filho da puta e jamais o ameaçou de morte, muito 

menos de agressão física. Indagado sobre a sua intenção junto ao 

árbitro o mesmo afirmou que era apenas saber qual o motivo da sua 

expulsão. Que não conhece o árbitro e nunca teve qualquer tipo de 

problema com o mesmo”. 

 

Apresentado pela defesa prova de vídeo 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, julgado o pela imprestabilidade 

da súmula, que relata fatos divergentes observado com a prova de 

vídeo e do depoimento pessoal. 

Por unanimidade de votos absolvido o 3º denunciado, quanto à 

imputação do art. 211 do CBJD. 

Requerido pela D. Procuradoria a lavratura de acórdão. 

 

 

4) Processo: nº 524/23 

Denunciado: Joel Iliziário (Auxiliar Técnico do Artsul FC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: Olaria AC x Artsul FC 

Categoria: Taça Santos Dumont – Sub 20 

Data jogo: 29/09/2023 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares  

Auditor Relator: Dra. Christiane D’Elia 
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Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto 

à imputação do art. 258 do CBJD.  

Requerido pela D. Procuradoria a lavratura de acórdão. 

 

 

5) Processo: nº 525/23 

Denunciado: Zambi dos Santos Oliveira (Treinador do Artsul FC) 

Tipificação: Art. 258 e 243-F do CBJD 

Jogo: SE Belford Roxo x Artsul FC  

Categoria: Série A2 – Sub 15 

Data jogo: 30/09/2023  

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares 

Auditor Relator: Dr. Leonardo Rangel de C. Lemos 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

3(três) partidas, quanto à imputação do art. 258 do CBJD e suspenso em 

5(cinco) partidas e multado em R$ 1.000,00 (hum mil reais), quanto a 

imputação do art. 243-F do CBJD .  

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

Requerido pela defesa a lavratura de acórdão. 

 

 

6) Processo: nº 526/23 

Denunciado: Lucas Oliveira Barreto da Silva (Atleta da AA Portuguesa) 

Tipificação: Art. 243-F do CBJD 

Jogo: Nova Iguaçu FC x AA Portuguesa  

Categoria: Série A – Sub 17 

Data jogo: 30/09/2023 

Representante legal do denunciado: Dra. Amanda Borer  

Auditor Relator: Dr. Marcio José de Oliveira Costa 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

3(três) partidas, quanto a desclassificação do art. 243-F para o art. 258 

do CBJD.  
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7) Processo: nº 527/23 

Denunciado: Cauã Moreira da Silva Nascimento (Atleta do CA Barra da 

Tijuca) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Sampaio Correa FE x CA Barra da Tijuca  

Categoria: Série A2 – Sub 17 

Data jogo: 30/09/2023 

Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro 

Auditor Relator: Dr. Marcelo dos Santos Avelino 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 250 do CBJD.  

 

 

8) Processo: nº 528/23 

Denunciado: Fabricio Feijó Soares (Auxiliar Técnico do Angra dos Reis 

EC) 

Tipificação: Art. 258 § 2º II do CBJD 

Jogo: Angra dos Reis EC x Barra Mans FC 

Categoria: Série B2 – Profissional 

Data jogo: 01/10/2023 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso 

Auditor Relator: Dra. Christiane D’Elia 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 258 § 2º II do CBJD.  

 

  

9) Processo: nº 529/23 

Denunciado: Alysson Matheus Menezes Gomes (Atleta do Artsul FC) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Artsul FC x Sampaio Correa FE 

Categoria: Taça Santos Dumont – Sub 20 

Data jogo: 03/10/2023 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares 

Auditor Relator: Dr. Leonardo Rangel de C. Lemos 

 

Apresentado pela defesa prova de vídeo. 
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Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 

partida com detração, quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 

250 do CBJD. Voto vencido do auditor Dr. Márcio Costa que absolvia o 

denunciado quanto a imputação do art. 254 do CBJD.  

Requerido pela D. Procuradoria a lavratura de acórdão. 

 

 

10) Processo: nº 530/23 

Denunciado: Sofia Chaves Couto (Atleta do CR Flamengo) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: América FC x CR Flamengo  

Categoria: Copa Rio Feminino – Sub 17 

Data jogo: 07/10/2023 

Representante legal do denunciado: Dr. Rodrigo Frangeli 

Auditor Relator: Dr. Marcio José de Oliveira Costa 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso a denunciada em 

1(uma) partida convertida em advertência, quanto à imputação do art. 

250 do CBJD.  

 

 

11) Processo: nº 550/23 

Denunciado: Jorge Ribeiro Costa (Assessor da Presidência do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 258, 258-D e 223 do CBJD 

Representante legal do denunciado: Ausente 

Auditor Relator: Dr. Marcelo dos Santos Avelino 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação dos art. 258, 258D e 223 do CBJD. 

 Requerido pela D. Procuradoria a lavratura de acórdão. 

 

 

12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
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14) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

15) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

16) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 

COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 

DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h40min. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Leonardo Rangel de C. Lemos  

Presidente em Exercício da Comissão 

 

 

 

Rosangela R. Silva 

Secretária Adjunta 


